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ATOS DO EXECUTIVO 
 

 

 

DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 149/2016 
SÚMULA: DECLARA HÓSPEDE OFICIAL DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ O 
GOVERNADOR DO LIONS CLUBE – DISTRITO LD-1, SR. MARCO TULIO 
VARGAS.  
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; 
D E C R E T A 
Art. 1º Fica declarado hóspede oficial do Município de Ubiratã, durante o dia 19 
de novembro de 2016, o Governador do Lions Clube – Distrito LD-1, Sr. Marco 
Tulio Vargas. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos dezessete dias do mês de 
novembro de 2016. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

DECRETO Nº 151/2016 
SÚMULA: DECRETA RECESSO FUNCIONAL EM TODAS AS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
D E C R E T A 
Art. 1º Fica decretado recesso funcional em todas as repartições públicas 
municipais no período de 23 de dezembro de 2016 a 1º de janeiro de 2017. 
Art. 2º Deverão funcionar apenas os serviços e atendimentos considerados 
essenciais. 
Art. 3º Serão deduzidos 6 (seis) dias das férias vencidas ou a vencer dos 
servidores abrangidos pelo presente Decreto. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos dezoito dias do mês de 
dezembro de 2016. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

 

PORTARIAS 
 

 

PORTARIA N° 312/2016 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES. 
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE 
Exonerar os servidores abaixo: 
- Adriana do Nascimento Alves, ocupante do cargo de Coordenadora de Centro 
de Educação Infantil, CC 06, lotada na Secretaria da Educação e Cultura, com 
efeitos retroativos a 24.10.2016; 
- Márcio de Souza Carvalho, ocupante do cargo de Assessor II, lotado na 
Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação, com efeitos retroativos a 
14.10.2016; 
- Vanessa Hartmann Okumoto de Carvalho, ocupante do cargo de Assessor III, 
lotada na Secretaria da Saúde, com efeitos retroativos a 11.10.2016. 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos dezesseis dias do mês de 
novembro de 2016. 
Haroldo Fernandes Duarte 

Prefeito de Ubiratã 

 

PORTARIA Nº 313/2016 
SÚMULA: CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
R E S O L V E 
I – Constituir Comissão especial para avaliação da contratualização do serviço 
de saúde, incorporando a avaliação qualitativa e quantitativa no âmbito 
Municipal/Estadual e Federal, com os seguintes membros: 
GESTOR DA SECRETARIA DA SAÚDE MUNICIPAL: 
- Cristiane Martins Pantaleão 
REPRESENTANTE DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 
- Viviane Aparecida de Souza 
MEMBROS DA SECRETARIA DA SAÚDE: 
- Camila Aparecida Carvalho 
- Flávia Vicente de Andrade  
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE: 
- Luiz Carlos Pereira (Titular) 
- Lourdes Luiz Marinho (Suplente) 
GESTOR DO HOSPITAL SANTA CASA 
- Francis José Peres 
ENFERMEIRA DO HOSPITAL SANTA CASA: 
- Lais Pereira Angeli 
DIRETORIA DO HOSPITAL SANTA CASA: 
- Célia Seiko Tanaka 
ADMINISTRATIVO HOSPITAL SANTA CASA: 
- Nilza Landgraf 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá efeitos pelo 
período de 12 meses. 
PUBLIQUE-SE                 REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos dezessete dias do mês de 
novembro de 2016. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito de Ubiratã 

 

 

PROCESSOS LICITATÓRIOS 
 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 41/2016 
PROCESSO N.º 3290/2016  
Objeto: Serviço de Revisão de 20.000 km para o veiculo Fiat Siena frota 189, e 
revisão de 60.000 para o veiculo Fiat Palio frota 188, incluindo suprimentos 
originais e mão de obra especializada. 
Justificativa: A revisão preventiva do veículo se faz necessária para manter o 
bom funcionamento do mesmo, pois a demanda de serviços faz com que ocorra 
o desgaste natural de peças. Assim, a contratação solicitada tem a finalidade de 
evitar problemas futuros. Ademais há de se levar em consideração que no 
próprio manual do veículo, estão previstas as revisões de 10.000 a 60.000 
quilômetros. Desta forma, haverá economia para o Município ao efetuar a 
manutenção preventiva com a representante autorizada, pois que as peças 
substituídas terão garantia, bem como estarão sendo cumpridas as disposições 
do manual, com todas as revisões efetuadas, conforme previsto, a fim de 
prolongar a durabilidade do veículo.  
A hipótese legal desta inexigibilidade se caracteriza sempre e quando a 
Administração Pública adquirir bens com garantia técnica, cuja vigência da 
garantia depende da manutenção programada ou revisão cíclica dos 
equipamentos do bem ou produto, como condição indispensável para sua 
validade. E nisso, sempre quando for necessária a aquisição de componentes 
ou peças apontadas na Revisão ou Manutenção programada do bem ou 
produto, daremos oportunidade a possibilidade da inexigibilidade. 
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
considerando que o parecer jurídico prevê a presente dispensa de licitação em 
conformidade ao disposto no artigo 24, Inciso II da Lei n.º 8.666/93 e atesta que 
foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas através da Portaria 24/2015, em especial ao disposto no artigo 26 da 
Lei de Licitações RATIFICO a presente dispensa de licitação  a favor da 
empresa: 
MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
CNPJ N° 72.358.195/0001-57 
Endereço: Av. Santos Dumont, 999, cidade alta, Goioerê – PR, CEP: 87360-000 
Telefone: Telefone: (44) 3521-7272 
E-mail: Rodrigo@fiatmontecarlo.com.br  
Valor Global: R$- 1.847,02 (mil oitocentos e quarenta e sete reais e dois 
centavos). 
Despesa Orçamentária: 3971, 3747 

http://www.ubirata.pr.gov.br/
mailto:Rodrigo@fiatmontecarlo.com.br
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Fonte de Recurso: 375 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica, material 
para manutenção de bens e imóveis. 
Prazo de Vigência: 60 dias. 
SUPRIMENTOS PARA REVISÃO DE 20.000 KM FROTA 189 

Item Qtd Un Discriminação V. Unit V. Total 

1 1 UN. Aditivo parabrisas 15,00 15,00 

2 1 UN. Elemento filtra 38,00 38,00 

3 1 UN. Filtro Ativi Polen 70,00 70,00 

4 1 UN. Filtro combustivel 18,59 18,59 

5 1 UN. Filtro de oleo 29,48 29,48 

6 1 UN. Fluido Arrefeci 57,42 57,42 

7 1 UN. Higienizador 80,00 80,00 

8 3 UN. Óleo para motor 40,00 120,00 

9 1 UN. Kit revisão 57,50 57,50 

    TOTAL 485,99 

SUPRIMENTOS PARA REVISÃO DE 60.000 KM FROTA 188 

Item Qtd Un Discriminação V. Unit V. Total 

1 1 UN. Aditivo parabrisas 8,75 8,75 

2 1 UN. Elemento filtra 25,96 25,96 

3 1 UN. Filtro combustivel 18,82 18,82 

4 1 UN. Filtro Ativi Polen 70,00 70,00 

5 1 UN. Filtro de oleo 25,09 25,09 

6 1 UN. Kit revisão 57,50 57,50 

7 1 UN. limpa freio 88,75 88,75 

8 1 UN. Paraflu UP 51,42 51,42 

9 4 UN. Vela ignição 17,86 71,44 

10 3 UM. Óleo de Motor 39,00 117,00 

    TOTAL 534,73 

MAO DE OBRA 

Item Qtd Un Discriminação V. Unit V. Total 

1 1 gb Mão de Obra para revisão de 
20.000 km frota 189 incluso revisão 
alinhamento e balanceamento  

305,50 305,50 

1 1 gb Mão de Obra Mão de Obra para 
revisão de 20.000 km frota 188 
incluso revisão limpeza de bicos 
injetores alinhamentos e 
balanceamento. 

520,80 520,80 

    TOTAL 826,30 

Ubiratã, 16 de novembro de 2016  
Cleusa Santos 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 11/2016 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 3291/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N° 218/2016 
Objeto: Contratação de empresas especializadas para locação de palco, 
gerador e toaletes portáteis, para prestar serviços de segurança e para a 
realização de show pirotécnico. 
Tipo: Menor Preço, por item. 
Data de abertura: 02 de dezembro de 2016, às 9 horas. 
Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã - Paraná, 16 de novembro de 2016. 
Pregoeiro (a) 
Nomeado (a) conforme Portaria 8/2016. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 3292/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N° 219/2016 
Objeto: Contratação de empresa detentora de direitos exclusivos para 
comercialização de shows musicais a serem realizados entre os dias 26 à 30 
de dezembro de 2016 na Praça Horácio Ribeiro. 
Tipo: Menor Preço, por item. 
Data de abertura: 02 de dezembro de 2016, às 14 horas. 
Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã - Paraná, 16 de novembro de 2016. 
Pregoeiro (a) 
Nomeado (a) conforme Portaria 8/2016. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 05/2016  

Objeto: Credenciamento de instituição hospitalar para realizar atendimento 
no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
Data de abertura: 12 de dezembro de 2016, às 9 horas. 
Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã - Paraná, 17 de novembro de 2016. 
Ângela Kelly Topan  
Nomeado (a) conforme Portaria 11/2016 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO N.º 3282/2016 
Pregão N.º 211/2016 
O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 
de Licitações, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: 
Objeto da Licitação: Aquisição de agulhas gengivais destinadas ao Centro de 
Especialidade Odontológica e as Unidades Básicas de Saúde. 
Modalidade: Pregão n.º 211/2016. 
Critério de Julgamento: Menor Preço - Item. 
Data do julgamento: 16/11/16 às 09:00 horas. 
Data de Adjudicação: 17/11/16 
Data de Homologação: 17/11/16. 
Empresa Vencedora e Valor: 
ODONTOSUL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.971.211/0001-22. Valor: 
R$- 2.080,00 (dois mil e oitenta reais). 
Ubiratã - Paraná, 17 de novembro de 2016. 
MUNICIPIO DE UBIRATÃ 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito  

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 438/2016 
PROCESSO N.º 3282/2016 
Pregão N.º 211/2016 
Objeto: Aquisição de agulhas gengivais destinadas ao Centro de 
Especialidade Odontológica e as Unidades Básicas de Saúde. 
Contratante: Município de Ubiratã, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
Contratada: ODONTOSUL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.971.211/0001-22.  
Valor: R$- 2.080,00 (dois mil e oitenta reais). 
Despesa Orçamentária: 1567 
Fonte de Recurso: 303 
Descrição da Despesa: Material Odontológico  
Valor: R$ 2.080,00 
Data de início da vigência do Contrato: 17 de novembro de 2016. 
Prazo de Vigência: 12 meses a contar da data de início da vigência do 
contrato. Foro de Eleição: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO N.º 3259/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 198/2016 
O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: 
Objeto da Licitação: Aquisição de fórmulas e suplementos alimentares para 
atendimento dos pacientes com necessidades nutricionais especiais 
Modalidade: Pregão n.º 198/2016. 
Critério de Julgamento: Menor Preço – Por Item 
Data do julgamento: 26 de outubro de 2016 às 09 horas. 
Data de Adjudicação: 26 de outubro de 2016. 
Data de Homologação: 17 de novembro de 2016. 
EMPRESAS VENCEDORAS E VALORES: 
LONDRICIR COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA – EPP, CNPJ Nº 
00.339.246/0001-92; 
Valor: R$-19.475,00 (dezenove mil quatrocentos e setenta e cinco reais). 
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 03.612.312/0005-78; 
Valor: R$-47.250,00 (quarenta e sete mil duzentos e cinquenta reais). 
PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI 
EPP, CNPJ Nº 09.396.523/0001-73; 
Valor: R$-1.145,00 (mil cento e quarenta e cinco reais). 
R. B. DA SILVA – PRODUTOS NUTRICIONAIS – ME, CNPJ Nº 
20.521.751/0001-60; 
Valor: R$-18.220,00 (dezoito mil duzentos e vinte reais). 
Ubiratã - Paraná, 17 de novembro de 2016. 
MUNICIPIO DE UBIRATÃ 

http://www.ubirata.pr.gov.br/
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